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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15)  3267-8800 - www.capeladoalto.sp.gov.br 
  

DECRETO Nº 3.687/2024 
              de 22 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e 

dá outras providências”. 
  
 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente a Lei Municipal nº 2.327, de 21 de maio de 2024, 
 

 

 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na 
importância de R$ 659.335,57 (seiscentos e cinquenta e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          659.335,57 

 
02  09  01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
625                        12.365.0030.2111.0000          Escola em Tempo Integral – ETI                                                                                                          461.534,90 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.: 0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         212 002 TRANSFÊNCIAS FNDE 
 
626                        12.365.0030.2111.0000 Escola em Tempo Integral – ETI                                                                                                                   197.800,67 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                 F.R.: 0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         212 002 TRANSFÊNCIAS FNDE 
 
 

 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 
1 – Excesso:                                                                                                                                                                                659.335,57 
                                                                                                          Fontes de Recurso 
       05  81                   659.335,57            
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 22 de maio de 2024. 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

             PORTARIA Nº 307/2024 
                                                            de 22 de Maio de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, portador (a) da CIRG nº 63.753.***-2, CPF nº 527.806.***-

22, aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 

para o emprego de AUXILIAR DE ENFERMAGEM; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 05A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Maio de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quinta-feira, 23 de maio de 2024 Ano VII | Edição nº 1284 Página 4 de 8

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

             PORTARIA Nº 308/2024 
                                                            de 22 de Maio de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de MOTORISTA 
para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

VANDERLI MENCK PIRES, portador (a) da CIRG nº 12.233.***-3, CPF nº 008.084.***-97, 

aprovado (a) na 19ª (Décima-nona) colocação da classificação final do Concurso Público 

01/2023 para o emprego de MOTORISTA; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 07A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Maio de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA / DISPENSA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 110/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento de 

material de identificação visual para diversos prédios municipais, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas em termo de referencia. 

 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DOS ORÇAMENTOS: 23/05/2024 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 27/05/2024 – Horas 17:00:00 

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL: 

compras@capeladoalto.sp.gov.br 

O Edita/Aviso completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br maiores informações na 

Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 

tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail: compras@capeladoalto.sp.gov.br  

Capela do Alto, 22 de Maio de 2024. 

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal. 

 

Compras
Compras

Cotação

Cotação
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL
PMCA 09/2024

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP,
torna público que está contratando por prazo determinado,
pelo  prazo  de  04(quatro)  meses,  prorrogável  por  igual
período  se  necessário,  em  caráter  emergencial  em
atendimento a situação de emergência disposta no artigo
1º do Decreto nº 3.674/2024, para provimento do emprego
previsto no quadro abaixo:

EMPREGO VAGAS CARGA
HORÁRIA

ESCOLARIDADE E PRÉ-
REQUISITO MINÍMO

SALÁRIO MENSAL

Auxiliar de
Enfermagem

05 40hs
semanais
ou escala
de
plantão
12x36h

Ensino Médio
Completo/ Curso de
auxiliar de
enfermagem /
Registro no COREN

R$ 1.477,98
+ 10% de
gratificação
sob salário
base

Os  servidores  contratados  por  prazo  determinado
também fazem jus ao recebimento de vale alimentação no
valor de R$ 686,75,00 mensal.

A Descrição de função para o emprego de auxiliar de
enfermagem é o constante no Anexo I do presente Edital.

Os  Documentos  exigidos  para  admissão  são  os
constantes do Anexo II do presente Edital.

O  presente  Edital  terá  prazo  de  validade  até
31.12.2024 a contar de sua homologação.

Os interessados deverão realizar inscrição e apresentar
os  documentos  necessários  a  partir  das  9:00hs  do  dia
23.05.2024 e termino as 23:59 do dia 31.05.2024,
exclusivamente pelo APP Capela do Alto, disponível na Play
S t o r e  a t r a v é s  d o  l i n k :
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webne
t.capeladoalto  ou  Apple  store  através  do  l ink:
https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto,  dentro  da
aba destinada a Saúde, onde terá o campo referente ao
Chamamento Emergencial. No momento da inscrição pelo
APP Capela do Alto, deve-se realizar o preenchimento do
formulário  de  inscrição  e  o  anexo  dos  seguintes
documentos:  CURRICULUM,  comprovante  de
residência,  RG,  CPF,  Diploma  do  ensino  médio
completo,  comprovante  da  conclusão  do  curso  de
auxiliar de enfermagem, Registro no Coren, Carteira
de Trabalho fls. onde constam a qualificação pessoal
e  fls.  onde  constam  os  contratos  de  trabalho  no
emprego  de  auxiliar  de  enfermagem.  Maiores
informações pelos telefones: 15 – 32678808. A análise dos
documentos  recebidos  será  realizada  pela  comissão
designada para este fim e, como critério de avaliação para
classificação  final,  será  considerado  o  profissional  com
maior  tempo  de  atuação  no  emprego  de  auxiliar  de
enfermagem em dias trabalhado, comprovado através de

registro em Carteira de Trabalho, e, em caso de empate,
será  considerado  o  profissional  de  maior  idade.  O  prazo
para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do
fa to  que  l he  deu  o r i gem,  a  con ta r  do  d i a  da
divulgação/ocorrência  do  evento  que  motivou  a
reclamação. Todos os atos relativos ao presente Edital de
Chamamento  serão  divulgados  no  site  da  Prefeitura
www.capeladoalto.sp.gov.br  e  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município. Prefeitura Municipal de Capela do
Alto,  23  de  maio  de  2024.  Péricles  Gonçalves-Prefeito
Municipal.

ANEXO I
D E S C R I Ç Ã O  E M P R E G O :  A U X I L A I R  D E

ENFERMAGEM:
Executar  pequenos  serviços  de  enfermagem,  sob  a

supervisão do Enfermeiro, auxiliando no atendimento aos
pacientes; Executar serviços gerais de enfermagem como:
aplicar  injeções  e  vacinas,  ministrar  remédios,  registrar
temperaturas,  medir  pressão  arterial,  fazer  curativos  e
coletar  material  para  exame  de  laboratório;  Preparar  e
esterilizar  os  instrumentos  de  trabalho  utilizados  na
enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em
lugar adequado, para assegurar a sua utilização; Preparar
os  pacientes  para  consultas  e  exames,  acomodando-os
adequadamente,  para facilitar  sua realização;  Orientar  o
paciente sobre a  medicação e  sequência  do tratamento
prescrito,  instruindo  sobre  o  uso  de  medicamentos  e
material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a
incidência de acidentes; Efetuar a coleta de material para
exames de laboratório e a instrumentação em intervenções
cirúrgicas,  atuando  sob  a  supervisão  do  Enfermeiro  ou
Médico,  para  facilitar  o  desenvolvimento  das  tarefas  de
cada  membro  da  equipe;  Outras  atribuições  afins  e
correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas;
O ocupante do emprego executará suas funções na área da
Saúde.

ANEXO II
O  candidato  aprovado,  quando  convocado,  deverá

comparecer  para  manifestar  seu  interesse  pela  vaga
oferecida  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal de Capela Do Alto, no prazo máximo de
5  dias  úteis  a  contar  da  convocação,  munido  dos
documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato
da convocação, a seguir:

a) 1 foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade (RG);
c) Comprovação de situação cadastral do CPF junto à

Receita Federal;
d) Certidão de PIS/PASEP ativo;
e)  Título  de eleitor  e  Certidão de quitação eleitoral

emitida pelo site do Tribunal Eleitoral;
f) Certificado de Reservista; (se masculino)

https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto
http://www.capeladoalto.sp.gov.br
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g) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
h)  Certidão  de  Nascimento,  ou  Casamento,  ou

Casamento com Averbação [se separado(a) ou divorciado
(a)];

i)  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  menores  de  18
anos ou inválidos; e CPF;

j) Carteira de Vacinação atualizado dos filhos menores
de 5 anos;

k)  Comprovante  de  conclusão  do  ensino  médio
completo e comprovante da conclusão do curso de auxiliar
de enfermagem;

l) Comprovante de residência atualizado;
m) Certidão de antecedentes criminais;
n)  Declaração  de  não  cumulatividade  de  cargos,

empregos  e  funções  públicas  ou  de  proventos  de
aposentadoria (a ser fornecido pela Prefeitura);

o) Carteira do conselho de classe;
Por  ocasião  da  admissão,  o  candidato  fica  sujeito  ao

regime empregatício adotado pela Prefeitura Municipal e às
normas  do  Departamento  de  Recursos  Humanos,  e
especialmente, à aprovação em exame médico admissional
que  poderá  ser  realizado  por  médico  do  trabalho  da
Prefeitura ou através de empresa de Medicina de Saúde
Ocupacional, a critério da municipalidade, que servirá de
avaliação da capacidade física, de acordo com o emprego
público temporário para o qual candidatou-se.

Capela do Alto, 23 de maio de 2024
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL

PMCA 009/2024
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP,

torna público que está contratando por prazo determinado,
pelo  prazo  de  04 (quatro)  meses,  prorrogável  por  igual
período  se  necessário,  em  caráter  emergencial  em
atendimento a situação de emergência disposta no artigo
1º do Decreto nº 3.674/2024, para provimento do emprego
previsto no quadro abaixo:

EMPREGO VAGAS CARGA
HORÁRIA

ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO
MINÍMO

SALÁRIO
MENSAL

Auxiliar de
enfermagem

05 40h
semanais
ou escala
de
plantão
12x36

Ensino Médio Completo/
Curso de auxiliar de
enfermagem / Registro no
COREN

R$
1.477,98 +
10% de
gratificação
sob salário
base

- O Edital na integra encontra-se publicado no site da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
www.capeladoalto.sp.gov.br  e  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município.

As  inscrições  poderão  ser  realizadas  a  partir  das
9:00hs do dia 23.05.2024 e termino as 23:59min do dia
31.05.2024.

-  Todos  os  atos  relativos  ao  presente  Edital  serão
divulgados no site da Prefeitura Municipal de Capela do Alto

www.capeladoalto.sp.gov.br Prefeitura Municipal de Capela
do Alto, 23 de maio de 2024- Péricles Gonçalves-Prefeito
Municipal
...........................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL
PMCA 010/2024

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP,
torna público que está contratando por prazo determinado,
pelo  prazo  de  06  (seis)  meses,  prorrogável  por  igual
período  se  necessário,  em  caráter  emergencial,  para
provimento do emprego previsto no quadro abaixo:

EMPREGO VAGAS CARGA
HORÁRIA

ESCOLARIDADE E PRÉ-
REQUISITO MINÍMO

SALÁRIO MENSAL

Médico
Pediatra

01 20hs
semanais

Graduação em
Medicina com
certificado de
especialização na
área e registro no
CRM

R$ 6.051,58
+ 10% de
gratificação
sob salário
base

Os  servidores  contratados  por  prazo  determinado
também fazem jus ao recebimento de vale alimentação no
valor de R$ 686,75,00 mensal.

A  Descrição  de  função  para  o  emprego  de  Médico
Pediatra é o constante no Anexo I do presente Edital.

Os  Documentos  exigidos  para  admissão  são  os
constantes do Anexo II do presente Edital.

O presente Edital terá prazo de validade de 6 meses a
contar de sua homologação.

Os interessados deverão realizar inscrição e apresentar
os  documentos  necessários  a  partir  das  09:00hs do dia
23.05.2024 e termino as 23:59min do dia 31.05.2024,
exclusivamente pelo APP Capela do Alto, disponível na Play
S t o r e  a t r a v é s  d o  l i n k :
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webne
t.capeladoalto  ou  Apple  store  através  do  l ink:
https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto,  dentro  da
aba destinada a Saúde, onde terá o campo referente ao
Chamamento Emergencial. No momento da inscrição pelo
APP Capela do Alto, deve-se realizar o preenchimento do
formulário  de  inscrição  e  o  anexo  dos  seguintes
documentos:  CURRICULUM,  comprovante  de
residência,  RG,  CPF,  Diploma  do  curso  superior,
certificado  de  especialização  em  pediatria,  Carteira
do Conselho de Classe, Carteira de Trabalho fls. onde
constam  a  qualificação  pessoal  e  fls.  onde  constam
os  contratos  de  trabalho  no  emprego  de  médico
pediatra e/ou comprovante de prestação de serviços
como autônomo no emprego. Maiores informações pelos
telefones:  15  –  32678808.  A  análise  dos  documentos
recebidos será realizada pela comissão designada para este
fim  e,  como  critério  de  avaliação  para  classificação  final,
será  considerado  o  profissional  com  maior  tempo  de
atuação  no  emprego  pretendido  em dias  trabalhado  no
emprego  de  médico  pediatra,  comprovado  através  de
registro  em  Carteira  de  Trabalho  e/ou  comprovante  de

http://www.capeladoalto.sp.gov.br
https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto
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prestação  de  serviços  como  autônomo,  e,  em  caso  de
empate,  será considerado o profissional  de maior idade. O
prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias
úteis  do  fato  que  lhe  deu  origem,  a  contar  do  dia  da
divulgação/ocorrência  do  evento  que  motivou  a
reclamação. Todos os atos relativos ao presente Edital de
Chamamento  serão  divulgados  no  site  da  Prefeitura
www.capeladoalto.sp.gov.br  e  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município. Prefeitura Municipal de Capela do
Alto,  23  de  maio  de  2024.  Péricles  Gonçalves-Prefeito
Municipal.

ANEXO I
MÉDICO PEDIATRA:
Descrição Sumária:  Fazer  exames médicos,  emitir

diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de
tratamento  para  os  diversos  tipos  de  enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica,
para promover a saúde e o bem-estar do paciente.

Descrição Detalhada:
Realizar  o  preenchimento  de  fichas  de  doença  de

notificação  compulsória;  Atender  urgências  e  emergência
pediátricas,  incluindo  a  realização  de  consultas  de
ambulatório; Analisar e interpretar resultados de exames
diversos,  comparando-os  com os  padrões  normais,  para
confirmar  ou  informar  o  diagnóstico;  Manter  registro  dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o
tratamento prescrito e a evolução da doença; Encaminhar
pacientes  para  atendimento  especializado,  quando for  o
caso; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no
campo da saúde pública e medicina preventiva; Participar
de programas de saúde, visando o controle, prevenção e
recuperação de doenças e a promoção de saúde; Executar
outras  tarefas  correlatas,  conforme  necessidade  ou  a
critério  de  seu  superior;  Executar  outras  atividades
compatíveis  com  as  especificadas,  conforme  as
necessidades  do  Município.

ANEXO II
O  candidato  aprovado,  quando  convocado,  deverá

comparecer  para  manifestar  seu  interesse  pela  vaga
oferecida  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal de Capela Do Alto, no prazo máximo de
5  dias  úteis  a  contar  da  convocação,  munido  dos
documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato
da convocação, a seguir:

a) 1 foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade (RG);
c) Comprovação de situação cadastral do CPF junto à

Receita Federal;
d) Certidão de PIS/PASEP ativo;
e)  Título  de eleitor  e  Certidão de quitação eleitoral

emitida pelo site do Tribunal Eleitoral;
f) Certificado de Reservista; (se masculino)
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

h)  Certidão  de  Nascimento,  ou  Casamento,  ou
Casamento com Averbação [se separado(a) ou divorciado
(a)];

i)  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  menores  de  18
anos ou inválidos; e CPF;

j) Carteira de Vacinação atualizado dos filhos menores
de 5 anos;

k)  Comprovante  de  conclusão  Curso  Superior  e
certificado de especialização quando for o caso;

l) Comprovante de residência atualizado;
m) Certidão de antecedentes criminais;
n)  Declaração  de  não  cumulatividade  de  cargos,

empregos  e  funções  públicas  ou  de  proventos  de
aposentadoria (a ser fornecido pela Prefeitura);

o) Carteira do conselho de classe;
Por  ocasião  da  admissão,  o  candidato  fica  sujeito  ao

regime empregatício adotado pela Prefeitura Municipal e às
normas  do  Departamento  de  Recursos  Humanos,  e
especialmente, à aprovação em exame médico admissional
que  poderá  ser  realizado  por  médico  do  trabalho  da
Prefeitura ou através de empresa de Medicina de Saúde
Ocupacional, a critério da municipalidade, que servirá de
avaliação da capacidade física, de acordo com o emprego
público temporário para o qual candidatou-se.

Capela do Alto, 23 de maio de 2024
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL

PMCA 010/2024
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP,

torna  público  que  está  contratando  por  prazo
determinado, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável
por igual período se necessário, em caráter emergencial,
para provimento do emprego previsto no quadro abaixo:

EMPREGO VAGAS CARGA
HORÁRIA

ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO
MINÍMO

SALÁRIO MENSAL

Médico
Pediatra

01 20hs
semanais

Graduação em Medicina
com especialização na
área e registro no CRM

R$ 6.051,58
+ 10% de
gratificação
sob salário
base

- O Edital na integra encontra-se publicado no site da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
www.capeladoalto.sp.gov.br  e  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município.

As  inscrições  poderão  ser  realizadas  a  partir  das
9:00hs do dia 23.05.2024 e termino as 23:59min do dia
31.05.2024.

-  Todos  os  atos  relativos  ao  presente  Edital  serão
divulgados no site da Prefeitura Municipal de Capela do Alto
www.capeladoalto.sp.gov.br Prefeitura Municipal de Capela
do Alto, 23 de maio de 2024- Péricles Gonçalves-Prefeito
Municipal
...........................................................................................................
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